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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

--,
lNTRODUçÃO:

Este  documento  apresenta  os  estudos  técnicos  preliminares,  onde  será  avaliada  a
contrataçãopretendida,demonstrandooselementoseasinformaçõesessencjaisqueservirão

paraembasaraelaboraçãodoTermodeReferência,quandoforconsideradaviável,demodo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Admjnistração,  representada pela sua
estrutura organizacional.

OBJETO:
Constituiobjetodopresenteestudotécnicoapretensa:CONTRATAÇÃODEEMPRESA

ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  DE  DIAGNÓSTICOS
POR  IMAGEM  (ENDOSCOPIA,  CARDIOLOGIA  E  ULTRASSONOGRAFIA),  CONSULTAS,

EXAMES     E     PROCEDIMENTOS     MÉDICOS     COMPLEMENTARES     DE     SAÚDE     E
ESPECIALIZADOS    DE    MÉDIA   E   ALTA   COMPLEXIDADE,   A   SEREM    REALIZADOS,

EXCLUSIVAMENTE,  EM  UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,  COM  EMISSÃO  DE  LAUDOS  E

:NRSEuj%8,spEi,N::uà3Êsvá%ANFDuoNDôTEMNUDNE,%,pÂLpgEu!ÂSÊ33ÊBMRUE¥Lcàp'9pDE:
CONFORME   CONDIÇÕES,   QUANTIDADES   E   EXIGÊNCIAS   ESTABELECIDAS   NESTE
EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS.

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A  contratação  descrita,   que  mesmo  com  o  continuo  esforço  de  sempre  buscar  a

otimização dos processos de trabalho, é essencial: Pela  necessidade da devida efetivação de
serviço  para  suprir demanda  especifica  -CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
PARA  A   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   MÉDICOS   DE   DIAGNÓSTICOS   POR   IMAGEM

!ERNODcoESDç3:LA+o%A#5?58giêoEMptETMTNSTSAORNE%GDTF!ÂbDÊOENÊgEEAciÀLE#DMOEsSDE
MÉDIA   E   ALTA   COMPLEXIDADE,   A   SEREM    REALIZADOS,   EXCLUSIVAMENTE,    EM

UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,   COM   EMISSÃO   DE  LAUDOS  E   INSUMOS  INCLUSOS,

¥LSNADNgoMAUTNFg%EAEADEpo:#jÊÃODEDOBRMEujAigípiopDfBCROENJfg#ÉAág#sÕps:
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS  RESPECTIVOS
ANEXOS,  considerada oponuna e imprescindivel,  bem como  relevante medida de interesse

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção

(87)93300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1,Centro, Brejão-PE.
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de   atMdades  periinentes,  visando  à  maximização  dos  recursos  em  relação  aos  objetivos

programados,  observadas as diretrizes e  metas  definidas  nas ferramentas de  planejamento
aprovadas.

ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO:
A  contratação  pretendida  está  alinhada  aos  planos  estratégicos  da  Administração,

delineados nas diretrizes e metas definidas nas  ferramentas de planejamento aprovadas, onde
estão  fixadas  e  detalhadas  as  respectivas  ações  ao  alcance  dos  objetivos  institucionais,

primando   pela   eficácia,   eficiência   e   efetividade   dos   respectivos   projetos,   programas   e
processos.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são:

1  -  LOTE  UNICO  -  Serviços  Médicos  de  Diagnósticos  por  lmagem,  Consultas,  Exames  e

Procedimentos Médicos Complementares a serem realizados em Unidade MÓvel ltinerante.

cÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM

DESCRIÇÃO  DOS   SERVIÇOS   REALIZADOS:  Total:

126   exames   e   consultas   médicas   -   sendo   -   40

Ultrassonografias     com     Doppler     Colorido;      -     25

Endoscopias;    -    25    Consultas    Cardiológicas    -    36

procedimentos        de        Cardiologia        (sendo        25
Ecocardiogramas   ou   Eletrocardiogramas,   05   Testes

Ergométricos, 05 Mapas e 01  Holter).

UNIDADE      QUANT]DADE

Diária                   05

0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei  14.133/21, 90(noventa) dias

A  vigência   da   presente  contratação  será   05(cinco)   dias,   considerada  da  data   de
assinatura do  respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
temos dos Arts.105 a  114, da Lei  14.133/21, especialmente  as disposições do Ari.107,  por
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvoMdas
pela Administração,  é considerado continuado,   pois  visa  atender à  necessidade  pública  de

(87)93300-8596    -Praça MelquiadesBernardes, n° 1,Centro, Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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forma   permanente   e   contínua,   por   mais   de   um   exercício   financeiro,
funcionamento  das  ações  programadas,  de  modo  que  sua  interrupção  na  forma  como  se
apresenta, pode comprometer a devida  prestação dos serviços.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril  de 2021 ;  Lei Complementar n° 123,  de  14 de
Dezembro  de  2006;  Decreto  Federal  n°  11.878,  de  09  de  Janeiro  de  2024:  e  legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nomas.
Uma  vez  autorizada,  a  contratação  pretendida  deverá  possuir  previsão  e  adequação

orçamentária  e  financeira  com   o  orçamento   vigente,    necessariamente   demonstrada,   e
compatibilidade   com   as   diretrizes   e   metas   definidas   nas   ferramentas   de   planejamento
aprovadas.

1.   Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

0  adequado  equilíbrio  entre  a  demanda  requerida  e  a  dimensão  da  correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de
reduzir  ou,   até   mesmo,   de  se   evitar  aditivos   contratuais   desnecessários   ou,   ainda,   a
necessidade da realização de novo ceriame, com consequente perda de economia de escala.

0  quantitativo  e  a  respectiva  unidade da  presente  contratação  em  função  do  serviço
delineadoeutilizaçãoprováveis,foramdevidamentedefinidosmedianteobservânciaàprevisão
da demanda a ser atendida e  possiveis  alterações em decorrência das  atividades   a  serem
desenvolvidas  e  seus  desdobramentos,  bem  como  considerando  o  orçamento  disponível  e
aindaasequênciahistóricadarealizaçãodedespesassemelhantes,quandoexistente,

2.   Levantamento de meTcado

D.wersasempresasdoramopeftinentepodemexecutaroobietodesteestudopreliminar.
ForamanalisadascontrataçõesSimilar®feitasporoutrasentidades,pormeiodeconsultaaos
re#êcnt:í:sd:,s;eo,aass::togde:,âo,a:,st:;goiàs,afi;scoaj,z,:::raeçsáe:oFueoLnetlToor::e#:t:fi:cmara:

necessidadesdaAdministraçsteasidentificadas,quandopossWeconsideradasviáveis,
foramincorporadasnacontrataçãoemanálise.

Constatou-se,inclusüqueparaarealizaçãodedespesassemelhantesaoobietodo

presenteestudotécnico,diveBSentidadespúblicasefetivamacontrataçãodeformaanáloga
àquesepretendeadotarpelaAdministração,cumpnndoasregraseexigênciaslega`se
normativas.

3.Justificativadaescolhadotipodesoluçãoacom"t"
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áfi;:pãe:ciiii`:;ír;:p2ri!r5;us::!;::,,;!:j:n:Cj;:âíe;deâs:oa;;i:o;:o:;:t;nga;i::,:deod::otí;?::i:::va:ajt;irt:,gfií:et;;!:;iv;íç:,:o
Continuo.

g:scpoo%;Í;£:::::i:er;:,;sa?éd:m!;,;s::oaâç:::;;g::r:::::;du:nrs!j;o:r,a:s:!:eaof:,::;:c:oà,,:i;cs:,::qe:n:s:ãi:o
dasatividades"desempe"deveocorrerdemodocontinuo,aampliaçãodoriscode

;nusnuoceesscoo,mha!ânvt,rsattaa!:::,v::t,3:,cea,gi:ríae:o,nj,::ançc:a#f,aac::::,aoctá:::pdoar?:àz.ovamá,:
constamdeprocedimentos,pelanecessidadederealizaçãodecertamespemanentemente
emdecorrênciadeeventualcontrataçstfirmadaporumperíodoabreviado,oqueacabariapor
multiplicar-seoscust®easdespesasadministrativas,eosganhosdeescalaeconômica,uma
vezqmacontraçãoPorPrazomajslongopropjciaprevisívelreduçãodedjspêndjosemvjsta

daampliaçãodoPrazodeexecuçãodocontrato,porumúni.coemesmocontratado.Entende-
se,porianto,qmaextensãodoprazodevjgênciadocontratopermjte,usualmente,aredução
doscust®docontratado,oqueSerefletffiempreçosmai.svantajososparaaAdministração

Nesse  mesmo  diapasão,  sopesadas  as  possibjlidades  previstas  no  Ari   44,   da  Lei

|4.|33/21,   quando   houver,   observados   os   aspectos   da    demanda   requerida,   e   após

consideradosoSCustoseOSbenef%deCadaopçãoprevistanoreferidodipiomaiegai,jndica-

se  com  a   allemativa  majs  Vantajosa  Para  a  Admjnjstração,  a  contratação  do  objeto  do

prest}n{ees{udo{écnic0Preliminar,daformacomoseapresenta.

4,Emww»mmm#WP"„
Noste,m®üno(maV@ente0ValorPrev`"estlmadodacontrataçãodeveraser

.m.Sbg6      PTaça Melquiades Beínardes, n° 1, Cenm Brejão_pEs_a_u+ie@bre|ao.peípy._b_r
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compativel  com os valores  praticados  pelo  mercado, considerados os preços constantes de
bancos  de  dados  públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a  potencial
economia  de  escala  e  as  peculiaridades  do  local  de  execução  do  objeto.  lnformamos  que,
relativamente ao procedimento em tela,  existe   previsão de dotação especifica no orçamento
vigente,  apropriada  para  a  devida  execução  do  objeto  a  ser contratado,  conforme  consulta

prévia efetuada ao setor responsável.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes  parâmetros, adotados de
forma  combinada:  composição  de  custos  unitàrios  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente no TOME CONTAS, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior
à data da pesquisa  de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
indice de atualização de preços correspondente; utilização de dados de pesquisa publicada em
midia  especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo
federal e de  sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso; pesquisa direta com no minimo três fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e

que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data
de divulgação do edital; e pesquisa na  base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de
regulamento:

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram
escolhidos aleatoriamente dentre os  regularmente cadastrados no âmbito desta Administração
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa  contratação, o seu
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuizo da escolha de
outros  fornecedores,   também  de  forma  aleatória,  feita  através  de  consultas  a  endereços
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito  contrações semelhantes.

Com  base  nos custos  para execução do  objeto da contratação,  definidos  por meio de

parâmetros  de  aferição  do  melhor  preço  na  forma   estabelecida  no  Ar[.  23,  §  1°,  da  Lei
1„3Ã/ê!ti#?Í#%;eqiemrnâpôiá?gi?TabitnoÊg,aàrseéi:ioonnsqFeorsaâ?%ixeoq3ivmafennotrepareÉ?êon.q?6[roaoqo.

5.   Descrição da solução como um todo

Conforme  os  elementos  apresentados,  a  solução  é:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE DIAGNÓSTICOS POR
IMAGEM     (ENDOSCOPIA,     CARDIOLOGIA     E     ULTRASSONOGRAFIA),     CONSULTAS,
EXAMES     E     PROCEDIMENTOS      MÉDICOS     COMPLEMENTARES     DE     SAÚDE     E
ESPECIALIZADOS    DE    MÉDIA    E    ALTA    COMPLEXIDADE,    A    SEREM    REALIZADOS,
EXCLUSIVAMENTE,  EM  UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,  COM  EMISSÃO  DE  LAUDOS  E
INSUMOS    INCLUSOS,     VISANDO    ATENDER    A    POPULAÇÃO    DO    MUNIcipIO    DE
BREJÃO/PE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJÃO -PE, CONFORME

(87)93300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1,Centro, Brejão-PE.
saude@b_rejao_.pe.gc)v._h_r
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CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E  SEUS
RESPECTIVOS  ANEXOS.  Entende-se  que  o  serviço  poderá  ser  realizado  por  execução
indireta.

6. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a  legislação vigente,  é obrigatório o  parcelamento quando o objeto da
contração tiver natureza divisível, desde que não  haja prejuízo para o conjunto a ser licitado.
Compras,  obras  ou  serviços  efetuados  pela  Administração  serão  divididos  em  tantos  itens,

parcelas  e  etapas  que  se  comprovem  técnica  e  economicamente  viàveis,  procedendo-se  a
licitação  com  vistas  ao  melhor aproveitamento   dos  recursos  disponíveis  no  mercado,  sem

prejuízo  da  economia  de  escala.  A  norma  ainda  permite  cotação  de  quantidade  inferior  à
demandada   no   cehame,   com   vistas   a   ampliação   da   competitividade,   podendo   o   ato
convocatório fixar quantitativo mínimo.  Nesse  sentido,  o competente processo licitatório a ser
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em lote único,  formado por
01  item, conforme as caracteristicas e especificações constantes da tabela acima destacada.

Considerados  os  aspectos  e  as  caracteristicas  da  solução  que  melhor  atende  aos
interesses e as necessidades da Administração, acima  detalhada e, ainda, as pariicularidades
e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal,
não permitindo a impraticável cotação de  quantidade inferior à demandada no ato convocatório

para  o  respectivo  lote;  quer seja  na  forma  material,  não sendo  admitida  a   pariicipação  de
consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

As  regulares  dimensão  e  complexidade  do  objeto  desta  contratação  bem  como  as
circunstâncias  concretas  do  mercado  correspondente,    não  requerem  a  associação  entre

proponentes, haja vista a existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições
específicas  exigidas  no  presente certame.  Nesse contexto,  entende-se  que a formação de
consórcios  acarretaria  risco  da  dominação  de   mercado,  através  de  pactos  para  eliminar  a
competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar na composição entre  eventuais
interessados,  que em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo,  na figura
do  consócio,  para  suprimir a   concorrência  no  processo,  prejudicando,  em  última  análise,  a
obtenção de proposta mais vantajosa.

7. Resultados pretendidos

A   Administração   almeja   com   a   contratação   da   pretensa   solução,   em   termos   de
economicidade,   eficàcia,   eficiência  e  de   melhor   aproveitamento  dos  recursos   humanos,

(87) 93300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.
saude@.breia_o.pe_.gQv.b_r
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materiais e financeiros disponíveis,  inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resultados:

Em    termos    de    economicidade,     a    efetivação    da    melhor    contratação    viável,

ÊSMPÊãÊ`smAentÊsg:ac|tAOL,2ÂDTe'hpoArRÃusÀo!ànEeáif%Ãr8'ati5ÊmesnÉeRÇ,.ÇCoos"TM¥5fcçoÃsoB:

gâNGSNuÓLSTTÁ§,oEs£&E;MEAgEgÉEgpMOESNCToop!AÚÊâ,%gLcooGúÊLEE#ETNTASRSE°sNgÊ3Âi'â!
E   ESPECIALIZADOS   DE   MÉDIA   E   ALTA   COMPLEXIDADE,   A   SEREM   REALIZADOS,
EXCLUSIVAMENTE,  EM  UNIDADE  MÓVEL  ITINERANTE,  COM  EMISSÃO  DE  LAUDOS  E

INSUMOS    INCLUSOS,     VISANDO    ATENDER    A    POPULAÇÃO    DO    MUNICÍPIO    DE

BREJÃO/PE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJÃO -PE, CONFORME
CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE  EDITAL  E  SEUS
RESPECTIVOS ANEXOS.  Com  relação  à  eficácia,  o  atendimento  de  todas  as  demandas
logísticas  e  funcionais,  no  suporle  às  atividades  finalisticas  da Administração, inerentes aos
correspondentes  serviços  prestados  de  interesse  público.  Quanto  à  eficiência,  assegurar a
continuidade  da prestação regular de tais se.rviços, com demanda notadamente crescente, e
do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos,  materiais e financeiros, com
a  contratação em  análise,  da  forma como se   apresenta  - consideradas  as  especificações,

prazos,   quantitativos  e  demais  exigências   devidamente  definidas  -,   espera-se  o   regular
cumprimento,  por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e
compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual
ou  outras  sanções  em  decorrência  de   inexecução  do  instrumento  de  ajuste    pactuado,

permitindo  ao  contratante,  em  vez  de  envidar esforços  para  a  realização  de  novo  ceriame
destinado  a  contratação  do  mesmo   objeto,  destinar  seus  recursos  humanos,  materiais  e
financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade
será fiscalizada pela Administração,  não atenta  quanto ao  meio ambiente e,  principalmente,
não acarretará impactos ambientais negativos.

8.  Providências para adequação do ambiente da Administração

Verificou-se que não a providencias a serem adotadas.

9.  Requisitos específicos para a contratação
Observado  o  disposto  na  legislação  pertinente,  os  aspectos  e  as  características  da

despesa, bem como abordadas todas as considerações  técnicas, mercadológicas e de gestão

que podem interierir na contratação, entende-se que o ceriame a ser deflagrado deverá ainda
contemplar   requisitos   especificos,    compreendjdos:    a   inexistência   da    possibilidade   de

panicipação da pessoa fisica e a não permissão da  participação de sociedades cooperativas.
(87)9 3300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.

saude@breiao.pe.gov_.br
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Salienta-se que a forma de contratação será por credenciamento, nos termos do Ari. 79,

inciso  1,  c/c  o  Ari.  74,  inciso  lv,  da  Lei   14.133/21.    Trata-se  de  contração  paralela  e  não
excludente:   caso   em  que   é  viável   e   vantajosa   para   a  Administração  a   realização  de
contratações  simultâneas em condições padronizadas.

A    escolha    pela    contratação    por    credenciamento,    considerados    os    aspectos,
características   e   peculiaridades   da   despesa,   configurando    hipótese  de   inviabilidade  de
competição,  é  motivada  pelo  entendimento  de  que  a  realização  do  referido  processo  de
chamamento  público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para
a Administração, destacando que a referida despesa  atende, em especial, aos pressupostos

para enquadramento na contratação direta,  por inexigibilidade de licitação.

10,Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração,  bem como considerando os elementos obtidos
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Brejão/PE,18 de agosto de 2025.

dos Santos Calado R
tária/Gestora Municipal de Saúde

Pori. n. 003/2025
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